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O Prefeito Municipal, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos 

Hl, V, Vil e VHI do Artigo 81, da Lei Orgânica 

Municipal; 

RESOLVE: 

Art.1º - AVERBAR, o tempo de serviços prestados em conformidade com o 

Processo Administrativo nº.2012.06985-5 de 09/08/2012, da servidora municipal 

ZILZETE CUNHA DA SILVA NOVAES, Matricula:0662-0, Lotada na Secretaria municipal 

de Educação, com base no Art.3º, da Lei nº223/83 de 19/05/83, num total de 

1.849(mil, oitocentos e quarenta e nove) dias, ou seja 06(seis) anos 00(zero) meses e 

24(vinte e quatro) dias. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICA-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 05 dg junho de 2018. 
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